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PORTARIA N° 1711/2022

CONCEDE FRRTAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICIPAIS, ABAIXO NOMTNADOS. E DÁ OUTRAS

providências.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

a) que dentre os servidores a seguir identificados, alguns

completaram seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integiais,

b) a conveniência da Administração, e o interesse público quanto

gozo de férias antecipadas aos demais servidores;ao

RESOLVE;

I - Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo

descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Assistência à Saúde.

PERÍODO DE GOZO DIASPERÍODO AQUISITIVONOME
2030/01/23 à 18/02/2302/06/2021/2022Ana Claudia Nascimento Siqueira
3009/01/23 à 07/02/2302/06/2021/2022Celia Maria do Carmo
1509/01/23 à 23/01/2302/06/2021/2022Edna Ribeiro Cabral Oliveira
3003/01/23 à 01/02/2312/08/2021/2022Helena Aparecida Liando
1517/01/23 à 31/01/2301/10/2021/2022Kelle Renata Alves
3009/01/23 à 07/02/2301/03/2020/2021Maira Ferreira Canova
3016/01/23 à 14/01/2305/03/2021/2022Mareia Regina Cheiri
1516/01/23 à 30/01/2317/03/2021/2022Maria Aparecida Galvão da Costa Silva
1531/01/23 à 14/02/2317/03/2022/2023Maria Aparecida Galvão da Costa Silva
1509/01/23 à 23/01/2301/03/2021/2022Neide Gonçalves Lemos da Silva
1503/01/23 àl7/01/2301/03/2020/2021Suzana Coutinho Pilonetto
2023/01/23 à 11/02/2302/06/2020/2021Valquiria Ide de Jesus

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em

vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de dezembro de 2022.
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CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1712/2022PÜBLICOS ABAIXOMUNICIPAIS.

NOMINADOS. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO D_E
DOENÇA À SERVIDORA MARClA ANDREIA
ROT( )RA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:que dentre os servidores a seguir identificados, alguns completaram
seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;o

a conveniência da Administração, e o interesse público quanto ao

gozo de férias antecipadas aos demais servidores; o atestado Médico;

RESOLVE: RESOLVE:

I  - Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo

descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Assistência à Saúde.
I — Conceder, no dia 07 de dezembro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMF-NTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora
MARCIA ANDREIA BOTURA. brasileira, Divorciada, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 8.046.490-8 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 043.092.059-84, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA,
nomeada através da Portaria n°. 116/2012 de 27 de fevereiro de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

DIASPERÍODO DE GOZOPERÍODO AQUlSmVONO.ME

2030/01/23 à 18/02/2302/06/2021/2022Ana Claudia Nascimenio Siqueira
3009/01/23 à 07/02/2302/06/2021/2022Celia Manado Carmo

09/01/23 à 23/01/23 1502/06/2021/2022Edna Ribeiro Cabral Oliveira

3003/01/23 001/02/2312/08/2021/2022Helena Aparecida Liando
1517/01/23 à 31/01/2301/10/2021/2022Kelle Renata Alves
3009/01/23 à 07/02/2301/03/2020/202!Maira Ferreira Canova
3016/01/23 à 14/01/2305/03/2021<2022Mareia Regina Cherri

Maria Aparecida Galvio da Costa

Silva II - Relroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de dezembro de
2022.

IS16/01/23 à30/01/2317/03/2021.'2022

Mana Aparecida Galvio da Costa
Silva

1531/01/23 à 14/02/2317/03/2022,*2023

09/01/23 à 23/01/23 1501/03/2021/2022Neide Gonçalves Lemos da Silva
1503/01/23 àl7/01/2301/03/2020/2021Suzana Couiinho Pilonetto

23/01/23 à 11/02/23 2002/06/2020/2021Valquirialde de Jesus

Registre-se,

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra
vigor na data de sua publicação.

em
Publique-se, e
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